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LICBNÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 29112023

o TNSTITUTo nr rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAÀM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que auÍoriza a:

INTEREssÀDo: Ogessimo Miranda Lavareda.

ENDEREÇo rARA connnspounÊxcrl: Rua Xinapuâ, n'33, Cidade Nova, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 43.244.148t0001-84 INscRIÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (97) 98412-0126 FAx:

Rrcrsrno xo IPAAM: 1009.2802 PRocEsso Ns: 0015691202344

ArrvrDADE: Hotel de Selva e Ecoturismo

Loc,urz,rçÃo DA ATTVTDADE: MD do Rio Uatumã, Comunidade Ebenezer, Zona Rural
de ltapiranga-AM.

Coordenadas Geográficas:

Ponto Latitude Longitude Ponto Lâtitude Longitude
02'24'33.29499ó0"S 02"24'34.93699920-S 5 8. 1 7'.1 L 8499960-\\

P02 58.17'40 05899880-W 02.24'34.04099880-S

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um hotel de selva com atividades de
ecoturismo de pesca esportiva denominado " Pousada Pedras do Uatumã".

PorENcrALPoluloon/DscRÂoloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRÂzo DE VÀLIDADE DEsrA LICENÇA: 0l ANo.

Atenção:
Esta licençâ é composta de !0 rcstrições c/ou cotrdiçóes constrntes no verso' cujo oâo
cumprimcnto/âtendimerto süjeitará 8 sua invalidação e/ou âs penslidades previstas em normas.
Esta licença nío comprovâ llem substitüi o docümento de propriedade, de posse ou de domí[io do
imóvel.
Estâ licença deve permanecer na localiz:ção da atividsde e exposta dc form8 visível (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'291/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A.presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 001569 12023-44.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. lsta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal. Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naÍureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de
qualquer natureza. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos.
atualizados:

a) Certificado de Registro de Pesca {RP.
b) Projeto de Instalação da caixa de gordura.

10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os
seguintes documentos. atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade da

empresa.


